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ACÓRDÃO Nº 177/2011
EMENTA:  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL.  ICMS. 
CRÉDITO  ORIUNDO  DE  AQUISIÇÃO  DE  BENS 
PARA  USO  E  CONSUMO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
APROVEITAMENTO DO CRÉDITO. AINDA QUE SE 
TRATASSE DE EMPRESA INDUSTRIAL, O DIREITO 
DE CRÉDITO SÓ EXSURGIRIA SE OS INSUMOS SE 
INCORPORASSEM AO PRODUTO FINAL. EMPRESA 
PRESTADORA  DE  SERVIÇOS.  DIREITO  AO 
CRÉDITO  SOMENTE  A  PARTIR  DE  JANEIRO  DE 
2011. FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS.
I.  Recurso  de  ofício  conhecido  e  não  provido  para 
confirmar a Decisão de Primeira Instância.
II. Decisão por unanimidade.
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1


	CONSELHO DE CONTRIBUINTES
	Raimundo Neto de Carvalho-Conselheiro-Presidente-Relator
	João José Tourinho-Conselheiro


